
 

 

 

 
 

22 de Janeiro de 2019 

 

T. +351 213 104 120 

F. +351 213 104 129  

bind@bindrl.pt  

www.bindrl.pt  

Tenreiro Martins, Esperança, Vaz Osório & Associados, Sociedade de Advogados, SP, RL 
Reg. O.A. sob nº58/06  NIPC 507.724.860 

Av Liberdade 9, 5º  
1250-139 Lisboa - Portugal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACTUALIZAÇÃO ANUAL DAS PENSÕES DE ACIDENTES DE 

TRABALHO 

 

A Portaria n.º 23/2019, de 17 de Janeiro veio definir a taxa de 
actualização das pensões resultantes de acidentes de trabalho para 
2019. 

 
O valor percentual é de 1,60% (um vírgula sessenta por cento). 
 

Para a presente actualização tem-se por referência o crescimento 
real do Produto Interno Bruto (PIB) e a variação média do Índice de 
Preços ao Consumidor (IPC), excluindo habitação. 

 
A presente Portaria entrou em vigor no dia 1 de Janeiro de 2019. 
 

 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
A taxa de actualização 
das pensões 
resultantes de 
acidentes de trabalho 

é de 1,60 %. 

ACTUALIZAÇÃO ANUAL DE 

PENSÕES E DO VALOR DO 

IAS 
 

 

Portarias n.ºs 23/2019, 

24/2019 e 25/2019, todas de 

17 de Janeiro 
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ACTUALIZAÇÃO ANUAL DO VALOR DO INDEXANTE DOS 
APOIOS SOCIAIS 

 
A Portaria n.º 24/2019, de 17 de Janeiro veio actualizar o valor 
do Indexante dos Apoios Sociais (“IAS”) para o ano de 2019. 

 
O IAS é fixado, anualmente, por Portaria e constitui um referencial 
com projecção em múltiplos apoios sociais, sendo determinante 

para efeitos da fixação, cálculo e actualização das prestações de 
segurança social. 
 

O valor da IAS passa a ser de € 435,76 (quatrocentos e trinta e 
cinco euros e setenta e seis cêntimos). 
 

O valor anteriormente em vigor era de € 428,90 (quatrocentos e 
vinte e oito euros e noventa cêntimos). 
 

A presente Portaria entrou em vigor no dia 1 de Janeiro de 2019. 
 
 

 
 
ACTUALIZAÇÃO DAS PENSÕES E DE OUTRAS PRESTAÇÕES 

SOCIAIS 
 
A Portaria n.º 25/2019, de 17 de Janeiro procede à actualização 

das pensões e de outras prestações sociais atribuídas pelo sistema 
de segurança social, das pensões do regime de protecção social 
convergente atribuídas pela Caixa Geral de Aposentações (“CGA”) e 

das pensões por incapacidade permanente para o trabalho e por 
morte decorrentes de doença profissional, para o ano de 2019. 
 

1. Com o presente diploma, procedeu-se à actualização das 
pensões de invalidez e de velhice do regime geral de segurança 
social e das pensões de aposentação, reforma e invalidez do 

regime de protecção social convergente, atribuídas 
anteriormente a 1 de Janeiro de 2018, por aplicação das 
percentagens seguintes: 

 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
O valor da IAS passa 
a ser de € 435,76. 
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a) Pensões de montante igual ou inferior a € 871,52: 1,60 %, 
sendo que o valor da actualização não pode ser inferior a € 

4,31; 
b) Pensões de montante superior a € 871,52 e igual ou inferior 

a € 2.614,56: 1,03 %, sendo que o valor da actualização não 

pode ser inferior a € 13,94; 
c) Pensões de montante superior a € 2.614,56: 0,78 %, sendo 

que o valor da actualização não pode ser inferior a € 26,93. 

 
2. As pensões de montante superior a € 5.229,12 não são objecto 

de actualização, salvaguardadas as excepções legalmente 

previstas. 
 
3. Foram fixados valores mínimos para as pensões de invalidez 

e de velhice, de aposentação, reforma e invalidez, de 
sobrevivência, preço de sangue e outras: 
a) Pensão de invalidez e de velhice, dos pensionistas com 

carreira contributiva relevante: 
A presente Portaria assegura um valor mínimo de pensão de 
acordo com os anos de carreira contributiva dos 

pensionistas, se esta for: 
o Inferior a 15 anos: € 273,39; 
o De 15 a 20 anos: € 286,78; 

o De 21 a 30 anos: € 316,45; 
o De 31 e mais anos: € 395,57. 

b) Pensões de aposentação, reforma e invalidez pagas pela 

CGA: 
O presente diploma fixa um valor mínimo de pensão, tendo 
em conta o tempo de serviço: 

o De 5 a 12 anos: € 255,49; 
o Mais de 12 e até 18 anos: € 266,30; 
o Mais de 18 e até aos 24 anos: € 284,67; 

o Mais de 24 e até aos 30 anos: € 318,56; 
o Mais de 30 anos: € 422,09. 

 

4. Procedeu-se à actualização das pensões de sobrevivência, 
preço de sangue e outras, mediante a aplicação dos seguintes 
valores percentuais: 

a) Pensões de valor global igual ou inferior a € 435,76: 1,60 %; 

Pensões de invalidez e 
de velhice do regime 

geral de segurança 
social e das pensões 
de aposentação, 
reforma e invalidez do 

regime de protecção 
social convergente. 
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b) Pensões de valor global superior a € 435,76 e igual ou 
inferior a € 1307,28: 1,03 %; 

O montante da actualização não pode ser, nestes casos, 
inferior a € 6,97; 

c) Pensões de valor global superior a € 1307,28: 0,78%. 

Quanto a estas, o montante da actualização não pode ser 
inferior a € 13,46. 

 

5. Estabeleceram-se valores mínimos para as pensões de 
sobrevivência, preço de sangue e outras, tendo por referência o 
tempo de serviço, nomeadamente: 

o De 5 a 12 anos: € 127,74; 
o Mais de 12 e até 18 anos: € 133,16; 
o Mais de 18 e até aos 24 anos: € 142,34; 

o Mais de 24 e até aos 30 anos: € 159,28; 
o Mais de 30 anos: € 211,04; 

 

6. Foram, igualmente, actualizadas as pensões limitadas, 
reduzidas e proporcionais, bonificadas, provisórias de invalidez e 
outros regimes de segurança social. 

 
7. As pensões reduzidas e proporcionais, iniciadas 

anteriormente a 1 de Janeiro de 2018, foram actualizadas nos 

mesmos termos das pensões de invalidez e de velhice do regime 
geral de segurança social e das pensões de aposentação, 
reforma e invalidez do regime de protecção social convergente, 

anteriormente descritos. 
 

8. O valor das pensões provisórias de invalidez foi actualizado em 

€ 210,32. 
 
9. Também foram objecto de actualização as pensões resultantes 

de doença profissional; por incapacidade permanente para o 
trabalho; por morte resultantes de doença profissional 
atribuídas pela CGA, quando atribuídas anteriormente a 1 de 

Janeiro de 2019, e as pensões unificadas, mediante a aplicação 
de uma percentagem de 1,60 %. 

 

Pensões de 
sobrevivência, preço 

de sangue e outras. 
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A Portaria n.º 25/2019, de 17 de Janeiro revoga a Portaria n.º 
23/2018, de 18 de Janeiro e produz efeitos a partir de 1 de Janeiro 

de 2019. 
 
 
O presente resumo das Portarias n.ºs 23/2019, 24/2019 e 25/2019, todas de 
17 de Janeiro, não dispensa a consulta do texto integral dos diplomas, não 
constituindo o mesmo aconselhamento jurídico. 

Carolina Boullosa Gonzalez Rui Esperança Bruna Pinto 
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